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SECRETARIA DE GESTÃO DE PESSOAS 

 

DESPACHO Nº 00298/2010  

13/04/2010  

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO SGP N. 3/2010  

Homologa o resultado final da Avaliação de Desempenho no Estágio 

Probatório dos servidores que especifica.  

A SECRETÁRIA DE GESTÃO DE PESSOAS DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA, tendo em vista 
a atribuição prevista no art. 105, X, do Regulamento da Secretaria do Tribunal, e com fundamento nas informações 
constantes do Processo Administrativo STJ N. 1/2010,  

Considerando a aprovação de servidores no período probatório, conforme o que dispõe o art. 10 do Ato n. 68, 
de 12 de abril de 2005,  

Considerando a exigência de homologação dos resultados obtidos na avaliação de desempenho do Estágio 
Probatório, conforme o que dispõe o art. 20, § 1º, da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990,  

RESOLVE:  

Fica HOMOLOGADO o resultado final da avaliação de desempenho no Estágio Probatório, dos servidores a 
seguir relacionados, tendo em vista o atendimento aos requisitos legais e regulamentares:  

Tornado sem efeito pelo Despacho STJ n. 2308/2005 de 9 de fevereiro de 2011. 
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Matrícula  Nome do Servidor  Cargo  Resultado  

S053532  Jefferson Colombo Barbosa Xavier  
Analista Judiciário, Área de Apoio 
Especializado - Informática  

Aprovado  

S053508  Raquel Papandréa Vieira Paim  Analista Judiciário, Área Judiciária  Aprovado  
S053370  Reinaldo do Espírito Santos das Neves  Técnico Judiciário, Área Administrativa  Aprovado  
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